
 
 

 
 

 
COMUNICADO 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
 
 
 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Itajubá torna público que concedeu à empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ (PARQUE CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO – PCTI), CNPJ 18.025.940/0001-09, por meio de sua Diretoria 

de Meio Ambiente/Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEA, através 

do processo nº 15363/2020, LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

– LAC2, nº 012/2020, com validade de 02 (dois) anos, com vencimento em 

08/12/2022, para a atividade de DISTRITO INDUSTRIAL E ZONA 

ESTRITAMENTE INDUSTRIAL, COMERCIAL OU LOGÍSTICA, localizado à 

Avenida Doutor Jerson Dias, nº 500, bairro Estiva, área urbana do município de 

Itajubá/MG, conforme anexo a seguir. 

 

 

 

Larissa Gonçalves FerreiraSquizzato 
Diretora do Departamento de Análise Ambiental 

 




